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SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS QUÍMICA, FARMACÊUTICA, PLÁSTICA E
ÁLCOOL DO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS - GO, CNPJ n. 02.224.990/0001-77, neste ato representado por
seu Presidente, Sr. MARLY ALVES CHAVEIRO;
 
E

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAIS PLÁSTICOS EST GO, CNPJ n. 01.312.986/0001-06, neste
ato representado por seu Presidente, Sr. LUIZ ANTONIO NOGUEIRA;
 
celebrar este TERMO ADITIVO DE CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de
trabalho previstas nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - VALIDADE E DATA BASE As partes
fixam a vigência deste Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 1º de maio de 2023 a
abril 30 de maio de 2025 e a data base da categoria em 1º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESCOPO

Este Termo Aditivo do Acordo Coletivo de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados das
Indústrias: Preparação de Óleos Vegetais e Animais; de Resina Sintética; de Sabonete e Vela; de
Desinfetantes; de Detergentes; de Fabricação/Destilação de Álcool; de Explosivos; de Tintas e
Vernizes; de Fósforo; de Cêra; de Fertilizantes, Corretivos, Defensivos Agrícolas e Pecuários; de
Tingimento; de Petroquímica (destilação e refino de petróleo); de Material Plástico, Embalagens e
Laminados; de Tubos de Polietileno; de Produtos Farmacêuticos, Alopáticos e Homeopáticos" , com
abrangência territorial emAnápolis/GO .

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALÁRIO

A partir de 05.01.2023, todos os trabalhadores, inclusive os com experiência, têm garantido piso salarial
correspondente a R$ 1.512,00 (mil quinhentos e doze reais) mensais. 

parágrafo primeiro - Eventuais diferenças salariais decorrentes do Piso Salarial não aplicado a partir de maio/2023,
deverão ser pagas pela folha de pagamento do mês de novembro/2023, cujo prazo final é 12.07.2023. 

§ 2º - Em 05.01.2024 serão negociadas apenas as cláusulas econômicas, mantendo-se a data-base da categoria
em 01 de maio.

 Parágrafo terceiro - Não estão incluídos nos apartamentos previstos no caput os contratos de “Menores
Aprendizes”, bem como todas as demais cláusulas constantes deste acordo coletivo.

}



MARLY ALVES CHAVEIRO
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS, DE MATERIAL PLASTICO E DO
ALCOOL NO MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

LUIZ ANTONIO NOGUEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE MATERIAL PLASTICO EST GO

ANEXOS
ANEXO I - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento pode ser confirmada no site do Ministério da Economia na Internet, no
endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR042991_20232023_08_01T14_12_46.pdf

